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ESTADO DO PARÁ
CAMARA  MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE
Av. das Nações nº 3326 – 68390-000 – Ourilândia do Norte – Pará 3434-1176/1976
Câmaraourilandia@hotmail.com

INDICAÇÃO 082/2014
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadora, 


Apresento a V. Exa., esta Indicação, a ser encaminhada ao chefe do Executivo, sugerindo seja construído um auditório na Escola Antônia Borges, localizada no setor Márcia Veloso. 

Justificativa

É indiscutível o crescimento populacional em âmbito municipal, fato este, que requer do poder público municipal planejamento para melhor prestar os serviços essenciais e de interesse público a sociedade. Em assim sendo priorizar a construção do acima citado é propiciar espaço adequado para realização de reuniões, bem como seminários e outros eventos inerente ao desenvolvimento educacional.
                   Plenário Vantuir Romão, em 4 de junho de 2014.

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO
Vereador –PV

INDICAÇÃO 083/2014
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadora, 


Apresento a V. Exa., esta Indicação, a ser encaminhada ao chefe do Executivo, sugerindo realizar Pintura em toda  infraestrutura da nova escola Madre Carolina Fries e que um metro e trinta centímetros de altura seja usada tinta à óleo, bem como construir na mesma infraestrutura refeitório, cozinha e alas administravas.

Justificativa

A escola citada, encontra-se dificuldades no realizar atividades operacionais, tendo em vista, faltar na estrutura acomodação para Refeitório, Cozinha e Alas Administrativas, além do mais a pintura originária encontra-se completamente ofuscada de sujeira, assim a sugestão de tinta à óleo, possibilita higienização futuras.
                   Plenário Vantuir Romão, em 4 de junho de 2014.

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO
Vereador –PV

INDICAÇÃO 084/2014
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadora, 


Apresento a V. Exa., esta Indicação, a ser encaminhada ao chefe do Executivo, sugerindo a implantação do PRO-ENEM Municipal nos moldes dos já em funcionamento no Estado do Pará. 
Justificativa

Até então tinha-se por tradição o ingresso a Curso de Graduação apenas via vestibular tradicional, conquanto, a tendência recorrente e aplicável em todas as Universidades do Estado do Pará é pelo critério do ENEM. Isto posto, o preparo dos candidatos é essencial pelas vias PRO-ENEM que a maquina pública Estadual faculta, e em assim sendo é justo que o Poder público Municipal, também, propicie no mínimo os pré-requisitos para acesso aos Cursos Superiores.
                   Plenário Vantuir Romão, em 4 de junho de 2014.

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO
Vereador –PV

INDICAÇÃO 085/2014
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadora, 


Apresento a V. Exa., esta Indicação, a ser encaminhada ao chefe do Executivo, sugerindo a recuperação das estradas que dão acesso ao distrito de Campinho, Fogão Queimado e Araguaxin.
Justificativa

A temporada chuvosa deteriorou quase que cem por cento da malha viária municipal em especial aquelas da zona rural fenômeno natural este, que prejudicou não só os colonos como a economia local, pois o escoamento da produtividade é precário desabastecendo o mercado interno e outras derivações. Conquanto graças a Deus inicia-se o período da estiagem o que possibilita o Poder Público executar serviços de recuperação das estradas restabelecendo assim o fluxo normal  e alavancando a economia local.
                   Plenário Vantuir Romão, em 4 de junho de 2014.

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO
Vereador –PV

INDICAÇÃO 086/2014
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadora, 


Apresento a V. Exa., esta Indicação, a ser encaminhada ao chefe do Executivo, sugerindo recuperação das estradas que dão acesso as vicinais: Quatro Barracos, Onze Irmãos, Quatro Mil Metros, Santa Rita e Campos altos.

Justificativa

O objetivo precípuo é atender as reivindicações dos moradores das vicinais que acima citei, pois as mencionadas estão em péssimas condições de trafegabilidade causando prejuízos, tendo em vista o impeditivo de levar e trazer insumos as propriedades. Em assim sendo, é de vital importância e urgência a consecução do pleito ora exposto.
                   Plenário Vantuir Romão, em 4 de junho de 2014.

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO
Vereador –PV

INDICAÇÃO 087/2014
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadora, 


Apresento a V. Exa., esta Indicação, a ser encaminhada ao chefe do Executivo, sugerindo determinar a Secretaria de Meio Ambiente realizar arborização na creche Nadir Galvão.

Justificativa
Nas visitas de rotinas nas escolas municipais, bem assim na creche supra constatei que pequenas ações poderá melhorar e minora efeitos negativos nos meios educacionais, é o que ora propomos arborizar a creche Nadir Galvão, para minimizar o calor e propiciar um ambiente mais acolhedor para nossas crianças.
                   Plenário Vantuir Romão, em 4 de junho de 2014.

DEUSEVAL BORGES RIBEIRO
Vereador –PV
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